
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI NÚMERO 050 DE 19 DE MAIO DE 2016 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO DA CIDADE DE BOTUCATU/SP E A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE BOTUCATU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.





Trata-se de Projeto de Lei de autoria do senhor Prefeito Municipal que tem por objetivo a criação do Conselho da Cidade de Botucatu/SP e a Conferência Municipal da Cidade de Botucatu e dá outras providências.

Conforme estabelece o inciso I do artigo 30 da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, sendo certo que, no caso em tela, se pretende criar o ConCidade-Botucatu, que, conforme consta da justificativa, a iniciativa dará instrumentos de participação social que objetivam integrar as diversas esferas da sociedade, aumentando a eficácia das ações governamentais, permitindo a participação da população, por meio da sociedade civil organizada, na formulação e acompanhamento das políticas de planejamento e desenvolvimento do Município.


Com efeito, caberá ao ConCidade-Botucatu, órgão colegiado municipal consultivo e deliberativo da política urbana, preparar, analisar, conduzir e propor medidas de efetivação da política urbana, bem como acompanhar, implementar e deliberar sobre matérias relativas ao Plano Diretor Participativo e a execução dos planos, programas e projetos de interesse para o desenvolvimento urbano.

Segundo a Resolução nº 13, de 16 de junho de 2004, do Conselho (Nacional) das Cidades, do Ministério das Cidades, a respeito da constituição do Conselho das Cidades em âmbito municipal, menciona que:

a)  
tem ele as atribuições de “incentivar a criação, a estruturação e o fortalecimento institucional de conselhos afetos à política de desenvolvimento urbano nos níveis municipais, regionais, estaduais e do Distrito Federal” e de “criar formas de interlocução entre os conselhos das cidades, nos âmbitos nacional, estadual, do Distrito Federal e municipal, estimulando a troca de experiências”.

b) 
se faz necessária a construção de uma nova política urbana com a participação da sociedade, em todo o país, para reverter o quadro de exclusão e de desigualdade existente nas cidades;

c) 
a política urbana tratada constantemente de forma fragmentada, clientelista e excludente necessita ser superada através de uma formulação coletiva entre todos os atores sociais;

d) 
a criação de conselhos representativos dos interesses sociais precisa ser efetivada nas esferas municipais e estaduais para que a política nacional resulte dessa interlocução;

Ainda, de acordo com a resolução nº 25 que Orienta os Municípios sobre a Implementação dos Planos Diretores Participativos:

“O Conselho das Cidades, no uso de suas atribuições estabelecidas pelo Decreto nº 5.031, de 2 de abril de 2004, por encaminhamento do Comitê Técnico de Planejamento Territorial Urbano, e considerando:

a) que compete ao Conselho das Cidades, emitir orientações e recomendações sobre a aplicação da Lei nº 10.257, de 2001 (Estatuto da Cidade), e dos demais atos normativos relacionados ao desenvolvimento urbano;
Art. 3o - O processo de elaboração, implementação e execução do Plano Diretor deve ser participativo, nos termos do art. 40, § 4º e do art. 43 do Estatuto da Cidade.

§1º A coordenação do processo participativo de elaboração do Plano Diretor deve ser compartilhada, por meio da efetiva participação de poder público e da sociedade civil, em todas as etapas do processo, desde a elaboração até a definição dos mecanismos para a tomada de decisões.

§2º Nas cidades onde houver Conselho das Cidades ou similar que atenda os requisitos da Resolução Nº 13 do CONCIDADES, a coordenação de que trata o §1º, poderá ser assumida por esse colegiado;

De vital importância, tal Projeto de Lei vem a implementar o mandamento legal contido no artigo 43, inciso I do Estatuto da Cidade (Lei federal 10.257/2001), no que tange à questão da gestão democrática da cidade:

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre outros, os seguintes instrumentos:

I – órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e municipal;
II – debates, audiências e consultas públicas;

III – conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual e municipal;

IV – iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;
Assim a proposição é de competência do Município, nos exatos termos previstos na Carta da República.

O quorum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria absoluta, conforme estabelece o artigo 40, II, “i” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu. 

Assim, o Projeto de Lei, para ser aprovado, deverá contar com votos favoráveis de mais da metade dos membros da Câmara Municipal de Botucatu (artigo 39, “b”, 2º do RI).

Cabe salientar que o projeto em apreço deve ser encaminhado às Comissões temáticas pertinentes, notadamente, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, bem como à Comissão de Obras, Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo.

Pelo exposto, o Projeto de Lei demonstra-se legal, atende aos mandamentos da LOMB e é constitucional, sendo certo que a análise de mérito das disposições contidas em seu texto é de competência dos nobres Vereadores desta Casa de Leis. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo.

Botucatu, 24 de maio de 2016.

PAULO ANTONIO CORADI FILHO
Procurador Legislativo
OAB-SP 253.716
